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JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A presente contratação faz parte das medidas de proteção para o enfrentamento 

da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus 

(COVID-19). 

Importante se faz ressaltar que a demanda não se encontra registrada no Plano 

Anual de Contratações, entretanto, a presente aquisição visa a atender demanda urgente, 

imprevisível em decorrência da declaração da Organização Mundial da Saúde (OMS) da 

pandemia do COVID-19, doença respiratória aguda causada pelo novo Coronavírus 

(Sars-Cov-2), em virtude da rápida difusão do vírus por vários países. 

Acresce, ainda, que a presente contratação encontra-se amparada pelo disposto 

pela Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, alterada pela Medida Provisória 

nº  926, de  20 de março de  2020, assim como no Decreto Municipal 010/2020, que 

dispõe sobre as medidas de enfrentamento no âmbito municipal, à pandemia do corona 

vírus COVID-19. 

A contratação ocorrerá por meio de dispensa de licitação, art. 4º, da Lei Federal 

nº 13.979/2020, em virtude da situação emergencial. 

Diante disso, o estudo sugere que a tomografia pode ser integrada como um teste 

de triagem nos hospitais com sobrecarga de pacientes e recursos limitados durante a 

pandemia, para auxiliar na otimização de testes de PCR, leitos de isolamento e unidades 

de terapia intensiva. 

Sendo assim, a contratação dos serviços é de suma importância, visto que 

alinhados a outros cuidados e políticas já adotados por esse órgão, são instrumentos de 

extrema valia e relevância no combate e prevenção ao contágio e proliferação do 

Coronavírus (COVID19). 

 

 

Francisco Celso Leite da Silva 

Secretário Municipal de Saúde 
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